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— às Disposições Transitórias, o artigo 40: para conceder, até 
31 de dezembro de 1988, isenção a quaisquer saídas internas e 
interestaduais de concentrados e suplementos. Como condi
ção exige-se que os produtos beneficiados tenham sido produ
zidos por indústria de concentrados c suplementos e como tal 
registrada no órgão competente do Ministério da Agricultura. 
Igualmente registrados no Ministério da Agricultura devem 
estar os produtos, cujo número deverá figurar no respectivo 
rótulo ou etiqueta, que identifica o produto, devendo, ainda, 
ser indicado no competente documento fiscal. Devem os pro
dutos se destinar exclusivamente a uso na pecuária ou na avi
cultura. Lembramos que a ração animal está beneficiada pela 
isenção outorgada pela Lei Complementar Federal n. ° 4, de 2 
de dezembro de 1969. Gozaram aqueles produtos da isenção 
do imposto até 31 de dezembro de 1983, propondo-se, agora, 
a sua restauração, que beneficiará a agricultura e a pecuária; 

— às Disposições Transitórias, o artigo 41: para restabele
cer a isenção, até 31 de julho de 1988, nas saídas de aeronaves, 
bem como nas saídas de suas peças e material de uso ou consu
mo empregado na sua fabricação e manutenção. Tal be
nefício, que vigorou até o final do último exercício, foi revo
gado em decorrência do Convênio ICM-51/87, de 8 de de
zembro de 1987, celebrado pelas unidades federadas, acarre
tando problemas no setor, principalmente, se considerada a 
concorrência de aeronaves importadas com a isenção do Im
posto de Importação e, por conseqüência, com a isenção do 
ICM, em face do disposto na Lei Complementar Federal n.° 
4/69, de 2 de dezembro de 1969; 

Por derradeiro, o artigo 4.° revoga o item 1 do § 8.° do 
artigo 102 do Regulamento do Imposto de Circulação de Mer
cadorias, em decorrência das alterações introduzidas nos seus 
artigos 69 e 71, e cuida da vigência do decreto, ressalvando a 
aplicação retroativa de certos dispositivos às datas assinaladas 
nos respectivos convênios. 

Com essas justificativas e propondo a Vossa Excelência a 
edição de decreto conforme minuta oferecida, valho-me do 
ensejo para renovar os protestos de minha mais elevada estima 
e consideração. 

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Orestes Quércia 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 
Capital 

DECRETO N.° 28.389, DE 17 DE MAIO DE 1988 
Dispõe sobre o procedimento administra
tivo para legitimação de posse, autoriza a 
outorga de permissões de uso em terras de
volutas estaduais e dá outras providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando a necessidade de melhor explicitar os crité
rios para legitimação de posse previstos na Lei N.° 3.962, de 
24 de julho de 1957 e de suprir lacunas existentes na regula
mentação da materia; 

Considerando que a outorga de títulos de domínio obje
tiva privilegiar o uso social das terras devolutas estaduais e 

Considerando haver situações de uso e de ocupação de 
glebas identificadas em terras devolutas estaduais, cuja legiti
mação de posses é inviável — nos termos da legislação vigente 
— e às quais se impõe imediata regularização enquanto não 
editada nova legislação de terras, 

Decreta: 
SEÇÃO I 
Da Legitimação de Posse 

Artigo 1. ° — São legitimáveis as posses nas terras devolu
tas estaduais regularmente discriminadas, em benefício da 
pessoa física que: 

I — ocupe área igual ou inferior a 100 (cem) hectares, nos 
termos do artigo 11 da Lei n.° 4.925, de 19 de dezembro de 
1985, em glebas contínuas ou descontínuas; 

II — não seja proprietária de outro imóvel com carac
terísticas rurais; 

III — mantenha a posse efetiva da área, conforme o dis
posto no artigo 1.° da Lei n.° 3.962, de 24 de julho de 1957. 

Anigo 2. ° — Para os fins deste decreto, considera-se pos
se efetiva da área: 

I — a morada permanente na gleba ou 
II — a morada habitual na gleba e mais: 
a) cultura efetiva, entendida esta como a utilização de, 

no mínimo, 30% (trinta por cento) da área aproveitável do 
imóvel, segundo estabelece o artigo 2.°, § 1.°, do Decreto Fe
deral n.° 84.685, de 6 de maio de 1980, em se tratando de 
imóvel com características rurais; 

b) edificação residencial, em se tratando de imóvel com 
características utbanas. 

Parágrafo único — A posse efetiva deverá verificar-se pe
lo período mínimo de 5 (cinco) anos ininterruptos na data do 
levantamento da gleba para fins de elaboração do laudo a que 
se refere o anigo 2." daLein." 3.962, de 24 de julho de 1957. 

Anigo 3.° — Em favor do ocupante de área que preen
cha os requisitos dos anigos 1.° e 2.° deste decreto, poderá ser 
expedido título de domínio onde constem as seguintes cláusu
las, sob condição resolutiva: 

I — proibição de transferência, a qualquer título, do 
domínio ou posse da gleba titulada, no todo ou em parte, sem 
a prévia concordância do Estado, que terá preferência para a 
aquisição da gleba pelo valor da terra nua fixado pelo Ministé
rio da Reforma e do Desenvolvimento Agrário e mais o das 
benfeitorias necessárias nela introduzidas; 

II — inalterabilidade da destinação agrícola da gleba, em 
se tratando de imóvel com características rurais; 

III — ciência das restrições do Código Florestal e da legis
lação sobre meio ambiente, com renúncia expressa ao recebi
mento de qualquer indenização, pela terra nua e vegetação, 
dos Poderes Públicos, em deconência de tais restrições. 

Parágrafo único — O descumprimento de qualquer uma 
das cláusulas aludidas no ' 'caput'' deste artigo implicará a re
versão da gleba ao patrimônio do Estado, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial. 

Artigo 4.° — A concordância do Estado, prevista no inci
so 1 do artigo anterior, depende de requerimento do interessa
do, dirigido ao Procurador do Estado Chefe da competente 
unidade da Procuradoria Geral do Estado, onde se fará a au
tuação. 

§ 1.° — Sobre o pedido emitirá parecer um Procurador 
do Estado indicado pela Chefia correspondente ou designado 
com base no anigo 12, inciso VIII, do Decreto n.° 27.558 de 9 
de novembro de 1987. 

§ 2.° — Após emitido o parecer a que alude o parágrafo 
anterior, os autos serão encaminhados, com manifestação do 
Procurador do Estado Chefe, à decisão do Procurador Geral do 
Estado. 

§ 3. ° — A tramitação dos autos, até a decisão final, deve
rá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a 
panir da entrega do requerimento referido no "caput" deste 
anigo. 

SEÇÃO II 
Da Permissão de Uso 
Artigo 5.° — Poderá a Fazenda do Estado outorgar per

missão de uso, a título precário, aos ocupantes de terras devo
lutas estaduais regularmente discriminadas cuja posse não seja 
legitimável, desde que preencham os seguintes requisitos 
mínimos: 

I — morada habitual na gleba ou seu real aproveitamen
to, e 

II — cultura efetiva ou edificação residencial, conforme 
as características rurais ou urbanas do imóvel, respectivamen
te. 

Parágrafo único — A permissão de uso incidirá sobre área 
não superior a 100 (cem) hectares, podendo ser ultrapassado 
esse limite em casos excepcionais, em tazão da extensão da 
cultura efetiva, a critério do Procurador Geral do Estado, ouvi
do o Centro de Engenharia e Cadasuo Imobiliário ou os Servi
ços de Engenharia e Cadastro Imobiliário competentes. 

Artigo 6.° — A permissão de uso de que trata o artigo 
anterior será outorgada pelo Procurador Geral do Estado, me
diante termo que subscreverá juntamente com o Prourador 
do Estado Chefe da Unidade competente da Procuradoria Ge
ral do Estado e com o permissionário. 

SEÇÃO III 
Das Disposições Gerais 
Anigo 7.° — A lavratura dos títulos de domínio e dos 

termos de permissão de uso referidos no presente decreto po
derá ser feita mediante processo eletrônico, elaborando-se ca
da título de domínio ou termo de permissão de uso em 3 (três) 
vias, acompanhadas de memorial descritivo e planta do imó
vel. 

§ 1. ° — Os títulos de domínio serão subscritos pelo Se
cretário da Justiça, pelo Procurador do Estado Chefe da Uni
dade competente da Procuradoria Geral do Estado, c pelo ou
torgado, cuja assinatura importará na concordância das cláu
sulas e condições a que se refere o artigo 3. ° deste decreto. 

§ 2. ° — As três vias do título de domínio ou do termo de 
permissão de uso destinam-se respectivamente, à composição 
de livros próprios, que ficarão sob a guarda da unidade com
petente da Procuradoria Geral do Estado, à juntada no perti
nente procedimento administrativo de legitimação de posse e 
ao beneficiário da legitimação ou permissão. 

§ 3.° — Os livros a serem compostos na forma indicada 
no parágrafo anterior serão encadernados separadamente, 
conforme o tipo de documento e conterão, em cada volume, 
respectivamente, 100 (cem) títulos de domínio ou 200 (du
zentos) termos de permissão de uso. 

Artigo 8.° — O laudo a que se refere o anigo 2.° da Lei 
n.° 3.962, de 24 de julho de 1957, deverá conter: 

I — levantamento das terras que se encontrem vagas: 
II — rol dos ocupantes cuja posse seja considerada legiti

mável bem como dos passíveis de outorga de permissão de 
m uso, que preencham, respectivamente, os requisitos dos arti

gos 1.° e 2.° e os do artigo 4.° deste decteto. 
§ 1. ° — O rol a que alude o inciso II deste artigo deverá 

indicar a nacionalidade, o estado civil e a residência dos ocu
pantes e, quanto à área ocupada, sua extensão, descrição de 
suas divisas, o nome dos confrontantes, o valor da terra, a na
tureza das benfeitorias e as culturas e criações existentes. 

§ 2.° — Seta utilizado, para efeito de avaliação, o valor 
da terra nua fixado pelo Ministério da Reforma e do Desenvol
vimento Agrário. 

Artigo 9. ° — As glebas objeto de permissão de uso pode
rão ter sua posse legitimada caso se verifique, posteriormente, 
o preenchimento dos requisitos estabelecidos nos artigos 1. ° e 
2.° deste decteto. 

Artigo 10 — As terras devolutas consideradas reservadas, 
nos termos do artigo 3. 0 do Decreto n. ° 14.916, de 6 de agos
to de 1945, e aquelas vagas ou não suscetíveis de legitimação 
de posse nem de outorga de permissão de uso, nos termos des
te decreto, serão incorporadas ao patrimônio do Estado e des
tinadas, de pteferência, a unidades de preservação ambiental 
ou à implantação dos Planos Públicos de Valorização dos Re
cursos Fundiários, de que trata a Lei n.° 4.957, de 30 de de
zembro de 1985. 

Artigo 11 — Poderá o Estado negar legitimação de posse 
ou permissão de uso, ainda que preenchidos os requisitos esta
belecidos neste decreto, quando, a critério da Administração e 
a bem do interesse público, for conveniente a incorporação do 
imóvel ao seu patrimônio. 

Artigo 12 — Para efeito da incorporação das terras devo
lutas insuscetíveis de legitimação ou permissão de uso e na hi
pótese de as mesmas estarem ocupadas, poderá o Secretário de 
Estado dos Negócios da Justiça, para os fins do artigo 59 do 
Decreto n.° 14.916, de 6 de agosto de 1945, e do artigo ante
rior, determinar as providências necessárias à retomada pelo 
Estado as referidas áreas, no todo ou em parte, indenizadas as 
benfeitorias de boa fé, fazendo-o mediante representação do 
Procurador Geral do Esrado no procedimento de legitimação 
de posses pertinente. 

Artigo 13 — No procedimento administrativo de legiti
mação de posses em terras devolutas estaduais insertas na Ãrea 
de Proteção Ambiental (APA) Serra do Mar, serão observados, 
além dos requisitos estabelecidos neste decreto, os termos dos 
Decretos n.°s 28.347 e 28,348, ambos de 22 de abril de 1988. 

Artigo 14 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e, especial
mente, o Decreto n.° 43.116, de 3 de março de 1964. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de maio de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sergio Duarte Garcia. Secretário da Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 de 

maio de 1988. 
DECRETO N.° 28.390, DE 17 DE MAIO DE 1988 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Jus
tiça, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade | 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 5.966, de 4 de de
zembro de 1987, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil cruzados) suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Justiça, observando-se 
as classificações Institucional, Económica e Funcional-Progr-
amática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1. °, do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de maio de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 de 

maio de 1988. 
TABELAI Czt 
Supiementaçáo 
17 Secretaria da Justiça 
17.03 Procuradoria Geral do Estado 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 3.700.000,00 

Subtotal 3.700.000,» 
TOTAL 3.700.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Manutenção dos Serviços de Transporte 
02.04.014.2.681 3.700.000,00 3.700.000,00 

TOTAIS 3.700.000,00 3.700.000,00 

TABELA 2 Czt 
Supiementaçáo 
17 Secretaria da Justiça 

Administração Direta 
17.03 Procuradoria Geral do Estado 

TOTAL 3.700.000,00 
2.'Quota 3.700.000,00 

DECRETO N.° 28.391, DE 17 DE MAIO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Jus
tiça, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 5.966, de 4 de de
zembro de 1987, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de. Cz$ 

882.551.536,00 (oitocentos e oitenta e dois milhões, qui
nhentos e cinqüenta e um mil, quinhentos e trinta e seis cru
zados) suplementar ao orçamento da Secretaria da Justiça, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Fu-
ncional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1. °, do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de maio de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Aí. * Angélica Travolo Popoutchi, 

Secretário Adjunto de Economia e Planejamento 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 de 

maio de 1988. 
TABELAI Czt 
Supiementaçáo 
17 Secretaria da Justiça 
17.04 Qx̂ d. dos Estab. Penitenciários do Estado 
4.1.1.0 Obras e Instalações 882.551.536,00 

Subtotal 882.551.536,00 
TOTAL 882.551.536,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Const. Ampl. Reforma Estab. Penitenciários 
02.04.015.1.306 882.551.536,00 882.551.536,« 

TOTAIS 882.551.536,00 882.551.536,00 

TABELA 2 Czt 
Supiementaçáo 
17 Secretaria da Justiça 

Administração Direta 
17.04 Coord. dos Estab. Penitenciários do Estado 

TOTAL 882.551.535,00 
2.'Quota ^ 882.551.536,00 


